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Número: 0084917-51.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIANO JOSE DOS SANTOS (AUTOR) GISELLE VALENCA DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55222
974

09/12/2019 15:52 Petição Inicial Petição Inicial

55222
975

09/12/2019 15:52 DADOS PESSOAIS Outros (Documento)

55222
976

09/12/2019 15:52 BO Outros (Documento)

55222
977

09/12/2019 15:52 DOC MÉDICO Outros (Documento)

55222
979

09/12/2019 15:52 SINISTRO Outros (Documento)

55643
946

17/12/2019 14:35 Decisão Decisão

56062
880

03/01/2020 10:35 habilitação perito Certidão

56064
487

03/01/2020 10:42 Intimação Intimação

56064
488

03/01/2020 10:42 Intimação Intimação

56064
489

03/01/2020 10:42 Citação Citação

56064
490

03/01/2020 10:42 Intimação Intimação

56408
775

14/01/2020 09:23 Petição Petição

56409
636

14/01/2020 09:23 2686416_PETICAO_DE_QUESITOS Petição em PDF

56891
262

24/01/2020 09:51 Contestação Contestação

56891
265

24/01/2020 09:51 2686416_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

56891
266

24/01/2020 09:51 ANEXO 1 Outros (Documento)

56891
267

24/01/2020 09:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

56891
268

24/01/2020 09:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

57054
823

28/01/2020 14:53 Petição Petição



57054
829

28/01/2020 14:53 2686416_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

57054
831

28/01/2020 14:53 ANEXO 1 Outros (Documento)

57056
282

28/01/2020 14:53 ANEXO 2 Outros (Documento)

57870
143

12/02/2020 17:08 Certidão Certidão

57870
144

12/02/2020 17:08 INTIMAÇÃO -  LUCIANO JOSE 15B Aviso de recebimento (AR)

58680
059

03/03/2020 15:35 Habilitação Petição (3º Interessado)

59550
618

20/03/2020 09:20 Certidão Certidão

59550
619

20/03/2020 09:20 84917-51.2019 SEGURADORA LIDER 15B Aviso de recebimento (AR)

61452
966

05/05/2020 14:43 laudo pericial Certidão

61452
968

05/05/2020 14:43 0084917-51.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

61448
230

05/05/2020 16:12 Despacho Despacho

61545
368

07/05/2020 08:38 Certidão Certidão

61667
084

11/05/2020 15:38 Despacho Despacho

61838
759

13/05/2020 13:46 Intimação Intimação

62427
675

25/05/2020 13:59 Petição Petição

62428
636

25/05/2020 13:59 2686416_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

62428
638

25/05/2020 13:59 ANEXO 1 Outros (Documento)

62428
639

25/05/2020 13:59 ANEXO 2 Outros (Documento)

64250
161

07/07/2020 05:23 decurso de prazo Certidão

65089
796

22/07/2020 18:52 Sentença Sentença

65307
733

27/07/2020 14:59 Intimação Intimação

67345
721

02/09/2020 05:05 trânsito em julgado Certidão

68305
618

21/09/2020 16:26 Petição Petição

68305
620

21/09/2020 16:26 Microsoft Word -
2686416_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO

Petição em PDF

68305
621

21/09/2020 16:26 ANEXO 1 Outros (Documento)

68305
622

21/09/2020 16:26 ANEXO 2 Outros (Documento)

68438
956

23/09/2020 14:40 Petição em PDF Petição em PDF

68438
958

23/09/2020 14:40 PETIÇÃO E CONTRATO HONORÁRIOS Outros (Documento)

67345
722

28/09/2020 17:36 Alvará Alvará

69762
382

20/10/2020 09:45 Intimação Intimação

70437
451

03/11/2020 18:05 Despacho Despacho

71461
201

23/11/2020 17:11 Intimação Intimação

71462
637

25/11/2020 11:55 Alvará Alvará

72287
917

09/12/2020 21:46 Certidão Certidão



 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da 
Comarca de Recife – Estado de Pernambuco. 

  
    
  
  
  
  
  
                LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, motociclista, portador da cédula de
identidade nº 6.034.993 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 013.615.784-08, residente na Rua
Tanape, 77, Cohab, Recife - PE, CEP 51.330-050, vem, através de seus bastantes procuradores
e advogados infra-assinados, constantes da procuração anexa, com endereço profissional na Rua
Francisco Alves, 105, sala 104, Ilha do Leite, Recife – PE, onde recebem as intimações legais,
fones: 3423-6256/3221-7599, e-mail: gvmed@hotmail.com, à presença de Vossa Excelência,
propor: 
  

  
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede a Rua Senador Dantas,
74, 5º andar, bairro Centro, município do Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, diante os motivos
de fato e de direito a seguir expostos: 

  

  
                PRIMEIRAMENTE, esclarecemos que a parte autora não tem condições de arcar com
os custos do processo, sem que reste comprometido seu sustento e de sua família, como faz
prova declaração acostada aos autos, pelo que de logo requer a concessão do benefício da
gratuidade, nos termos da Lei 1.060/50. 
  

  
                O AUTOR foi vítima de acidente de trânsito em 07/05/2019, conforme boletim de
ocorrência anexo de nº 19E0109007031, quando estava conduzindo uma motocicleta e perdeu o
controle da referida vindo a cair violentamente no chão. 
  
                O AUTOR foi socorrido para a UPA de Lagoa Encantada e devido a gravidade de seu
caso foi transferido para o Hospital Getúlio Vargas. Teve, além de várias lesões, fratura de úmero
proximal, etc., sendo submetido a cirurgia. 
  
                O acidente comprometeu suas atividades diárias – remuneradas e não remuneradas -
uma vez que, por conta do acidente, o AUTOR não consegue mais levar uma vida normal. Sente
muitas dores, não consegue mais carregar peso. Não consegue fazer exercícios, etc. Devido ao
acidente, o AUTOR tem dificuldades para realizar tarefas básicas. 
  
                Assim, o acidente causou ao AUTOR incapacidade para ocupações habituais de
caráter permanente. Todavia, o AUTOR deu entrada no seguro obrigatório DPVAT, não
recebendo o valor correto a título de indenização, mas apenas a importância de R$ 1.687,50 (um
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
  

AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE À
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT

I – GRATUIDADE DA JUSTIÇA

II – DOS FATOS
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                A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei
8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de tornar mais efetiva ao fim que se
destinava. 
  
                O seguro obrigatório, como é comumente conhecido, é um seguro especial de
acidentes pessoais, decorrente de uma causa súbita e involuntária, destinado às pessoas
transportadas ou não, que porventura venham a ser lesionadas por veículos em circulação. 
 
                Na lição de Sérgio Cavalieri Filho, pode se dizer que o seguro obrigatório deixou de ser
caracterizado como um seguro de responsabilidade civil do proprietário, para se transformar em
um seguro social em que o segurado é indeterminado, ó se tornando conhecido quando da
ocorrência do sinistro, ou seja, quando assumir a condição de vítima de um acidente
automobilístico. Segundo o autor, o proprietário do automóvel, ao contrário do que ocorre no
seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, e sim o estipulante em favor de terceiro. 
  
                Sob esta interpretação, pode-se dizer, ainda conforme o precitado autor, que não há um
contrato de seguro propriamente dito, e sim uma obrigação legal, um seguro de responsabilidade
social imposto por lei, para cobrir os riscos da circulação dos veículos em geral. 
  
                Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o
valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos
possam trafegar, como aponta Rui Stocco em RESPONSABILIDADE CIVIL E SUA
INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL, RT, p. 205. 
  
                E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: “É caracterizado como uma interferência
do poder público na liberdade das pessoas, com o objetivo de proteger as vítimas de acidente,
nas atividades que considerou de extremo perigo como ad exemplum, a condução de veículos
automotores”. 
  
                A cobertura do seguro obrigatório abrange todos os danos pessoais sofridos, inclusive
os sofridos pelo próprio segurado. O seguro prevê indenização nos casos de: morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares. 
  
                Conforme preceitua o art. 5° da Lei nº 6.194/1974, de 19/12/1974: “o pagamento da
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado”. 
  
                O artigo 3º daquele diploma legal, foi alterado pelo art. 8° da Lei nº 11.482, de 31 de
maio de 2007, que passou a estipular os seguintes valores a serem cobertos pelo seguro.
Vejamos: 
  

Art. 3°.Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada. 

 
I – R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 
II – ATÉ R$ 13.500,00(mil e quinhentos reais) -no caso de invalidez permanente; 
III – ATÉ    R$2.700,00(dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima no

III – DO DIREITO
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caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 

        
                Ademais, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
especificados em Lei. 
  
                A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a
proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 
  
                É de se destacar, por imperioso, o recibo de quitação é sempre lavrado em termos
genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em razão do valor indenizatório estar
estabelecido por lei, como notadamente presente, como já decidiu inclusive a n. 10° câmara do E.
1° TACSP nos autos a apelação 719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos: 
  

“Seguro obrigatório – responsabilidade civil – acidente de trânsito– fixação do valor imposto
por lei não podendo ser objeto de transação entre as partes – proteção do segurado que é
a parte mais fraca no contrato – invalidade da quitação por valor menor que o da
indenização por força de tal princípio – determinação da sentença para que a seguradora
pague o restante da indenização a despeito de ter obtido a quitação – cobrança
procedente improvido. 
ÁCORDÃO 
Seguro obrigatório por acidente automobilístico – Valor fixado é imposto por lei e não ode
ser objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte
mais fraca do contrato. Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem
validade por força de tal princípio – correto a determinação contida na indenização que a
seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido a quitação. Apelação
desprovida”. 

  

  
                Diante do exposto, requer-se à Vossa Excelência:
  
1.- OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 
  
2.- O JULGAMENTO PROCEDENTE DA PRESENTE AÇÃO COM A CONDENAÇÃO DA PARTE
RÉ COM BASE NA INDENIZAÇÃO PREVISTA PELA LEI N° 6.194/74 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS A ESPÉCIE, NO VALOR DE R$ 11.812,50 (ONZE MIL OITOCENTOS E DOZE
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
  
3.- A CONDENAÇÃO DA RÉ NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO NO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM FIXADOS EM 20% (VINTE POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 
  
4.- A CITAÇÃO DA RÉ PARA, QUERENDO, OFERECER CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL. 
  
5.- O AUTOR NÃO DESEJA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 
  
                Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, e em
especial pelo depoimento pessoal da RÉ, perícia, oitiva de testemunhas e tudo mais que se fizer
necessário para o julgamento desta ação.
 

IV – DOS PEDIDOS
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                Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50
 

Recife (PE), 09 de dezembro de 2019.
 
 
GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS
Advogada
OAB/PE 17.828
 
 
 
 
 
 

Num. 55222974 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514917300000054331305
Número do documento: 19120915514917300000054331305



 

Num. 55222975 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514929400000054331306
Número do documento: 19120915514929400000054331306



Num. 55222975 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514929400000054331306
Número do documento: 19120915514929400000054331306



Num. 55222975 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514929400000054331306
Número do documento: 19120915514929400000054331306



Num. 55222975 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514929400000054331306
Número do documento: 19120915514929400000054331306



 

Num. 55222976 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514942800000054331307
Número do documento: 19120915514942800000054331307



Num. 55222976 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514942800000054331307
Número do documento: 19120915514942800000054331307



 

Num. 55222977 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



Num. 55222977 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514951200000054331308
Número do documento: 19120915514951200000054331308



 

Num. 55222979 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 09/12/2019 15:51:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120915514965400000054331310
Número do documento: 19120915514965400000054331310



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315  

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
Vistos etc.
Defiro o pedido de gratuidade judicial, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do que
dispõe o Art. 98, §2º do CPC.
Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como
sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível,
nesses casos, a antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de
uma eventual composição amigável, nos moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor
prevê:
“Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II - a prova a ser
produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito;”
Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado
dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a
antecipação da produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e
quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela Parte Autora, e, para tanto, nomeio
como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM – 12.506/PE.
Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser
suportada pela Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o
Tribunal de Justiça de Pernambuco, a serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste
Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a apresentação do laudo, facultada a
liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC).
A perícia ora determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15
horas, no 3º andar do ITORK - Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause,
localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-9100, Ilha do Leite, Recife/PE.
Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida com os
documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada
nos autos.
Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa
Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano, sob pena de bloqueio de valores via
BACENJUD.
Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré intimada para apresentar sua
Defesa.
Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por carta com aviso
de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão.
Com a juntada da perícia, já tendo a parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com
as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do Senhor Perito, observando-se o Artigo 465
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do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos certificando-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
(Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do Primeiro Grau,
servirá como mandado).

Recife, 17 de dezembro de 2019.
 
 

MARCUS VINICIUS BARBOSA DE ALENCAR LUZ
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que habilitei nestes autos o perito ROMERO BEZERRA CAVALCANTI

MENDES. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 55643946, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. Defiro o pedido de gratuidade judicial, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do que dispõe o

Art. 98, §2º do CPC. Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como

sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível, nesses casos, a

antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de uma eventual composição amigável, nos

moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor prevê: “Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos

casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado

de solução de conflito;” Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado

dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a antecipação da produção de

prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela

Parte Autora, e, para tanto, nomeio como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM –

12.506/PE. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela

Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a

serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a

apresentação do laudo, facultada a liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC). A perícia ora

determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15 horas, no 3º andar do ITORK -

Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-

9100, Ilha do Leite, Recife/PE. Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida

com os documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada nos autos.

Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito

judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano,

sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD. Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré

intimada para apresentar sua Defesa. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por

carta com aviso de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão. Com a juntada da perícia, já tendo a

parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do

Senhor Perito, observando-se o Artigo 465 do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos

certificando-se. Intimem-se. Cumpra-se. (Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível

do Primeiro Grau, servirá como mandado)."

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

Endereço: R TANAPÉ, 77, COHAB, RECIFE - PE - CEP: 51330-050 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 05 de março de 2020 
Horário: 15h 
Endereço: 3º andar do ITORK - Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua
Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-9100, Ilha do Leite, Recife/PE.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 56064488 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA - 03/01/2020 10:42:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010310425675900000055157374
Número do documento: 20010310425675900000055157374



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência

Fórum Rodolfo Aureliano, sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD, tudo conforme decisão prolatada, em

anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste

documento.

Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19120915514917300000054331305

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 55643946 proferido nos autos do processo nº 0084917-

51.2019.8.17.2001 da Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS

contra RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua

nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Vistos etc. Defiro o pedido de gratuidade judicial, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do que dispõe o

Art. 98, §2º do CPC. Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como

sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível, nesses casos, a

antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de uma eventual composição amigável, nos

moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor prevê: “Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos

casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado

de solução de conflito;” Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado

dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a antecipação da produção de

prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela

Parte Autora, e, para tanto, nomeio como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM –

12.506/PE. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela

Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a

serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a

apresentação do laudo, facultada a liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC). A perícia ora

determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15 horas, no 3º andar do ITORK -

Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-

9100, Ilha do Leite, Recife/PE. Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida

com os documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada nos autos.

Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito

judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano,

sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD. Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré

intimada para apresentar sua Defesa. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por

carta com aviso de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão. Com a juntada da perícia, já tendo a

parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do

Senhor Perito, observando-se o Artigo 465 do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos

certificando-se. Intimem-se. Cumpra-se. (Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível

do Primeiro Grau, servirá como mandado).“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
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Diretoria Cível do 1º Grau
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2686416- C3/ 2020-00055/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

Processo: 00849175120198172001 

   

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANO JOSE DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2686416- C3/ 2020-00055/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00849175120198172001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCIANO JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/05/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/10/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 01/10/2019 após 05 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 07/05/2019, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a lesão: 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/05/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move LUCIANO JOSE DOS SANTOS, em curso perante a 15ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00849175120198172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
LUCIANO JOSE DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

07/05/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

013.615.784-08

LUCIANO JOSE DOS SANTOS

ASL-0373309/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

GISELLE VALENCA DE MEDEIROS : 633.249.034-91

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

LUCIANO JOSE DOS SANTOS : 013.615.784-08

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 25/10/2019

Nome: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS

Data do cadastramento: 25/10/2019

Nome: Isabelly Antonia dos Santos Ursulino

CPF: 106.719.384-79CPF: 633.249.034-91

GISELLE VALENCA DE MEDEIROS Isabelly Antonia dos Santos Ursulino
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5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
LUCIANO JOSE DOS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A
3190604211 Recife Invalidez Permanente

07/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ÚMERO PROXIMAL À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

Num. 56891266 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 24/01/2020 09:51:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012409512105700000055963551
Número do documento: 20012409512105700000055963551



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCIANO JOSE DOS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3190604211 Recife Invalidez Permanente

07/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ÚMERO PROXIMAL À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190604211 Vítima: LUCIANO JOSE DOS SANTOS

Data do Acidente: 07/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCIANO JOSE DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190604211 Vítima: LUCIANO JOSE DOS SANTOS

Data do Acidente: 07/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCIANO JOSE DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LUCIANO JOSE DOS SANTOS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 0000046

Conta: 0000010319-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/11/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCIANO JOSE DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00046

CONTA: 000000010319-8

Nr. da Autenticação 72AA01C33099D2B0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686416- C3/ 2020-00055/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00849175120198172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANO JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 27 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 14/01/2020 - Hora: 12:27:14 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11758.453960 2 81630000030000

2717 / 839299

14/01/2020 040271700782001145 DJ 14/01/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117584539-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11758.453960 2 81630000030000

2717 / 839299

040271700782001145 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117584539-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 15A VARA CIVEL

2717

LUCIANO JOSE DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01776272

00849175120198172001

040271700782001145

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01776272 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

LUCIANO JOSE DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100849175120198172001

RECIFE - 15A VARA CIVELVARA:

040271700782001145

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

12/02/2020

12/02/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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21/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00849175120198172001
N° DO PROCESSO

21/01/2020
DATA DA GUIA

2686416
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIANO JOSE DOS SANTOS FISÍCA 01361578408
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

500D940CDF034833         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11758.453960 2 81630000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de LUCIANO JOSÉ DOS

SANTOS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Habilitaçã
o 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 20 de março de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei aos autos o laudo pericial, o qual segue em anexo, enviando na data

de hoje pelo Sr. perito, através de e-mail. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de maio de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 61452966 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA - 05/05/2020 14:43:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050514431533800000060367541
Número do documento: 20050514431533800000060367541



 

Nº do Processo: Vara: 

Nome Completo:

CPF:

AVALIAÇÃO:

a) X B)

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual(is) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

a) B) X

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV) Segundo exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) disfunções apenas temporárias

b) X dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

V) Em virtude de evolução de lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

a) B) X

Se Sim, em que prazo:

Segmento corporal acometido:

a)

b) X

INFORMAÇÕES DA VÍTIMA
0084917-51.2019.8.17.2001 15ª Vara Cível- Seção B

Luciano José dos Santos

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via 

terrestre?

SIM NÃO

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

Fratura ombro esquerdo.

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis 

com quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas 

na fase aguda do trauma.
Deficit de força e extensão membro superior esquerdo.

SIM NÃO

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 

patrimônio físico da vítima.

Atrofia muscular e diminuição de amplitude MSE.

SIM NÃO

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os demais 

campos abaixo assinalados

VI) Segundo o prazo previsto em Lei 11.945 de Junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôes) permanente(s) 

que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) seguimento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda 

segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação.

Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

vítima).

Parcial (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 

da vítima).

1
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Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.1)

b.2) X

b.2.1)

SEGMENTO ANATÔMICO
Marque o percentual

1° lesão

10% Residual 25% Leve X 50% Média 75% Intensa

2° lesão                                              

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa

3° lesão     

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa

Observações:

Data da realização do exame médico legal:  

Parcial (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 

da vítima).

Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

segmento corporal da vítima).

Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte um (o mais 

de um) segmento  corporal da vítima).

Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da Lei 

6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da lei 

Membro superior esquerdo.

05 de março de 2020.

2
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15

5 de de

Processo:

Remeto a Vossa Excelência, laudo da perícia médica referente ao processo citado para que possa ser avaliado,

anexado aos autos deste processo, bem como a EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ para liberação dos honorários

periciais já depositados. 

Atenciosamente,

2020.

0084917-51.2019.8.17.2001

Ao Exmo. Juiz(a) da Vara Cível da Capital Seção b

março

3
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
R. h.

Proceda a Diretoria Cível do Primeiro Grau com a intimação do senhor Perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

anexe ao processo o laudo referente ao exame pericial de sua incumbência ou, em sendo a hipótese, informe a razão

de sua impossibilidade.

Intime-se.

Cumpra-se.

Recife, 05 de maio de 2020.

                      

 
     Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o laudo pericial foi juntado aos autos, no mesmo dia da prolação do

despacho retro, conforme esclarece a certidão de ID 61452966. Restando prejudicado o referido despacho, faço os

autos conclusos para apreciação. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 7 de maio de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc. 
Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial de id: 61452968, no prazo de 15
(quinze) dias. Após voltem-me os autos conclusos para julgamento. 
Recife, 09 de maio de 2020.
Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61667084, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos, etc.Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial de id: 61452968, no prazo de 15 (quinze) dias. Após voltem-me os autos

conclusos para julgamento."

RECIFE, 13 de maio de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 61838759 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA - 13/05/2020 13:46:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051313463092100000060736787
Número do documento: 20051313463092100000060736787



 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686416- C3/ 2020-00055/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00849175120198172001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUCIANO JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão no ombro esquero com repercussão média 

(50%), efetuando o pagamento no valor de R$1.687,50: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro superior esquerdo com repercussão média (50%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO OMBRO ESQUERDO: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O OMBRO ESQUERDO, 

BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: OMBRO ESQUERDO. 

Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCIANO JOSE DOS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3190604211 Recife Invalidez Permanente

07/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ÚMERO PROXIMAL À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO.
ALTA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/11/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCIANO JOSE DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00046

CONTA: 000000010319-8

Nr. da Autenticação 72AA01C33099D2B0
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu prazo determinado no despacho retro sem
manifestação da parte autora. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 7 de julho de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos, etc.

LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Cobrança Securitária em face
de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, também qualificada na inicial, visando ao
recebimento da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, em razão de haver sido vítima de acidente
automobilístico, ocorrido em (07/05/2019).
Afirmou que, por conta das lesões do acidente, é portador de debilidade permanente e ingressa com a presente

Demanda, pugnando compelir a demandada ao pagamento complementar de valor indenizatório do seguro DPVAT, qual

seja, R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), uma vez que a demandada já realizou o

pagamento de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais cinquenta centavos).

Ao fim, pugnou pela procedência da Demanda, com seus consectários de lei.

Requereu ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita e acostou à Inicial os documentos que entendeu

pertinentes.

Despacho do Juízo, concedendo a gratuidade judicial e determinando a citação da parte Ré conforme id 55643946.

Em sede de contestação, a parte Demandada:

1 – Preliminarmente: a) alegou desinteresse na realização de audiência preliminar de conciliação.

2 – No mérito: a) validade do Registro de ocorrência; b) reclamou da ausência de laudo do IML quantificando a lesão –

ônus da prova do autor; c) reclamou do pagamento realizado na esfera administrativa; d) reclamou do pagamento

proporcional da lesão e teceu considerações acerca da incidência de juros de mora e da correção monetária e

honorários advocatícios ao caso, e requereu que, em caso de procedência da ação, fossem os honorários fixados em

15% (quinze por cento).

Por fim, pugnou pelo acolhimento da preliminar suscitada ou, superadas essas, fosse declarado improcedente o pleito

autoral. Porém ressaltou que, na hipótese de condenação ao pagamento de indenização securitária, seja apurado o

grau da lesão para cálculo do valor da indenização e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de

10% (dez por cento).

Acostou à defesa os documentos que entendeu pertinentes.

Prova pericial realizada pelo Perito nomeado por este Juízo id 61452968.

A parte demandada manifestou sobre o laudo pericial sob id 62428636, porém o demandante não manifestou em

referência ao laudo, conforme certidão id 64250161.

Vieram-me conclusos os autos.

É o relatório.

DECIDO.
Como esses são os argumentos suficientes para a solução da demanda e não havendo necessidade de dilação

probatória, procedo ao julgamento do caso conforme linhas abaixo.
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Inicialmente, pronuncio-me acerca das questões preliminares, quais sejam, impugnação ao boletim de ocorrência

policial acostado aos autos e ausência do laudo elaborado de Instituto Médico Legal acompanhando à Petição Inicial,

bem assim a realização de pagamento na esfera administrativa. Adianto, de logo, que não merecem amparo.

Com efeito, entendo que não se pode declarar a invalidade de boletim de ocorrência policial, elaborado por funcionário

público e, portanto, revestido de presunção relativa de veracidade, sem que tenha a parte demandada, de cujo ônus não

se desincumbiu, comprovado o contrário e, assim, afastado a existência de nexo causal. Ademais os documentos

médicos acostados ao processo conferem veracidade às informações narradas no boletim policial.

Igualmente, tenho como superado o ponto prefacial arguido pela defesa quanto à ausência de laudo do IML, em razão

da juntada aos autos do laudo de verificação e quantificação de lesões permanentes id 61452968.

No mais, em que pese haver sido formuladas em sede de mérito, entendo que as alegações de ausência do laudo do

IML e do pagamento realizado na esfera administrativa também devem ser analisadas como questões preliminares ao

mérito, motivo pelo que assim o procedo.

No que se refere a ausência do laudo do IML cuido que a não apresentação junto com a inicial não impede o

seguimento da ação, nem implica a improcedência da demanda, posto que, além da juntada aos autos do laudo de

verificação e quantificação de lesões permanentes sob id 61452968, é assente o entendimento jurisprudencial no

sentido de que o laudo médico elaborado pelo IML – Instituto Médico Legal, não é documento essencial para propositura

das ações do Seguro DPVAT.

Nesse sentido:

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - DECISÃO QUE DETERMINA EMENDA DA INICIAL - INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO RETIDO - NÃO CABIMENTO - DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE LESÃO GRAVE E DE

DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA -

INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Não se conhece de agravo retido

interposto contra de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso em que o recurso

cabível seria o de agravo de instrumento. - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial,
em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento. - Não se pode falar em

desatendimento da norma do art. 282, III, do CPC se a parte autora relata na inicial o fato e os fundamentos jurídicos do

pedido. (TJ-MG - AC: 10024122541105001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento:

15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014) (Grifei)

Logo rejeito essa preliminar de mérito.

Quanto ao pagamento realizado na via administrativa igualmente, não merece guarida, uma vez que a outorga de

quitação do valor da indenização, realizada, na via administrativa, quanto ao valor ali recebido não exclui a possibilidade

da vítima pleitear a indenização securitária complementar pela via judicial.

Nesse sentido:

E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR ANTE A QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA - AFASTADA - INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT

SOB A ÉGIDE DA LEI N. 11.945/2009 - VALOR PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ - SEQUELA DE OMBRO -

VALOR DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO INFERIOR AO VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE -

INEXISTÊNCIA DE DIREITO QUANTO AO PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO - REDISTRIBUÍDA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pagamento realizado pela seguradora em sede administrativa não impede o
ajuizamento da ação de cobrança visando o pagamento do remanescente, daí o interesse de agir. 2.

Considerando que o autor/apelado não teve perda anatômica ou funcional completa do ombro, deve-se realizar a

redução proporcional da indenização, nos termos da Lei n. 11.945/2009. O ombro, na tabela da Lei, possui indenização

específica, não se enquadrando como membro superior. Portanto, a correta indenização a que faz jus o autor/apelado

totaliza o valor de R$ R$ 843,75, o que corresponde a quantia inferior ao que recebeu na via administrativa, não

fazendo, pois, jus a qualquer complementação. (TJ-MS - APL: 08070983920138120001 MS 0807098-

39.2013.8.12.0001, Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 18/09/2014, 5ª Câmara Cível, Data de

Publicação: 25/09/2014) (Grifei)

Portanto, rejeito a preliminar de mérito acima.

Voltando-me para análise do mérito, constato que na avaliação médica de id 61452968 o Senhor Perito nomeado

informou que as lesões sofridas pelo Demandante resultaram em dano anatômico e/ou funcional incompleto do membro

inferior esquerdo, estabelecendo o percentual de 50%, para sua quantificação.

Dessa forma, a parte autora perfaz o direito a receber 50% do valor estipulado para o dano verificado, ou seja, 50% de
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70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que equivale a R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco

reais), razão pela qual a demanda deve ser julgada parcialmente procedente, condenando-se a demandada ao

pagamento do valor de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e cinquenta centavos), equivalente à  diferença entre o

valor já recebido pelo autor e o importe apurado através da avaliação médica em comento.

DISPOSITIVO.
Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido de indenização de

seguro DPVAT formulado nos autos, condenando a parte ré ao pagamento do valor de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e

sete reais e cinquenta centavos), equivalente à diferença entre o valor já recebido pelo autor e o importe apurado nos

autos, corrigido monetariamente, com base na tabela do ENCOGE, desde a data do evento danoso e acrescido de juros

de mora de 1% ao mês, estes à partir da citação.

Por sua vez, como a Parte Ré restou vencida em parte mínima, com fundamento no artigo 86, parágrafo único, do CPC,

condeno o Demandante ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência que fixo em 10% sobre o valor da

presente condenação, bem como ao pagamento das custas do processo, cuja exigibilidade deverá atender ao disposto

no artigo 98, § 3º do CPC/15, respeitado o limite de 05 (cinco) anos.

Considerando que a perícia foi realizada, expeça-se alvará em favor do Perito Judicial da quantia depositada id

57054831.

Com o trânsito em julgado, baixe-se o tombo e arquivem-se os presentes autos.

PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.
Recife, 22 de julho de 2020.

 

Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz
Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
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Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 65089796, conforme segue transcrito abaixo:

"LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Cobrança Securitária em face de

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, também qualificada na inicial, visando ao

recebimento da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, em razão de haver sido vítima de acidente automobilístico,

ocorrido em (07/05/2019). Afirmou que, por conta das lesões do acidente, é portador de debilidade permanente e

ingressa com a presente Demanda, pugnando compelir a demandada ao pagamento complementar de valor

indenizatório do seguro DPVAT, qual seja, R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), uma

vez que a demandada já realizou o pagamento de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais cinquenta

centavos). Ao fim, pugnou pela procedência da Demanda, com seus consectários de lei. Requereu ainda a concessão

dos benefícios da justiça gratuita e acostou à Inicial os documentos que entendeu pertinentes. Despacho do Juízo,

concedendo a gratuidade judicial e determinando a citação da parte Ré conforme id 55643946. Em sede de

contestação, a parte Demandada: 1 – Preliminarmente: a) alegou desinteresse na realização de audiência preliminar de

conciliação. 2 – No mérito: a) validade do Registro de ocorrência; b) reclamou da ausência de laudo do IML

quantificando a lesão – ônus da prova do autor; c) reclamou do pagamento realizado na esfera administrativa; d)

reclamou do pagamento proporcional da lesão e teceu considerações acerca da incidência de juros de mora e da

correção monetária e honorários advocatícios ao caso, e requereu que, em caso de procedência da ação, fossem os

honorários fixados em 15% (quinze por cento). Por fim, pugnou pelo acolhimento da preliminar suscitada ou, superadas

essas, fosse declarado improcedente o pleito autoral. Porém ressaltou que, na hipótese de condenação ao pagamento

de indenização securitária, seja apurado o grau da lesão para cálculo do valor da indenização e horários advocatícios

sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). Acostou à defesa os documentos que entendeu

pertinentes. Prova pericial realizada pelo Perito nomeado por este Juízo id 61452968. A parte demandada manifestou

sobre o laudo pericial sob id 62428636, porém o demandante não manifestou em referência ao laudo, conforme certidão

id 64250161. Vieram-me conclusos os autos. É o relatório. DECIDO. Como esses são os argumentos suficientes para a

solução da demanda e não havendo necessidade de dilação probatória, procedo ao julgamento do caso conforme linhas

abaixo. Inicialmente, pronuncio-me acerca das questões preliminares, quais sejam, impugnação ao boletim de

ocorrência policial acostado aos autos e ausência do laudo elaborado de Instituto Médico Legal acompanhando à

Petição Inicial, bem assim a realização de pagamento na esfera administrativa. Adianto, de logo, que não merecem

amparo. Com efeito, entendo que não se pode declarar a invalidade de boletim de ocorrência policial, elaborado por

funcionário público e, portanto, revestido de presunção relativa de veracidade, sem que tenha a parte demandada, de

cujo ônus não se desincumbiu, comprovado o contrário e, assim, afastado a existência de nexo causal. Ademais os

documentos médicos acostados ao processo conferem veracidade às informações narradas no boletim policial.

Igualmente, tenho como superado o ponto prefacial arguido pela defesa quanto à ausência de laudo do IML, em razão

da juntada aos autos do laudo de verificação e quantificação de lesões permanentes id 61452968. No mais, em que

pese haver sido formuladas em sede de mérito, entendo que as alegações de ausência do laudo do IML e do

pagamento realizado na esfera administrativa também devem ser analisadas como questões preliminares ao mérito,

motivo pelo que assim o procedo. No que se refere a ausência do laudo do IML cuido que a não apresentação junto com
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a inicial não impede o seguimento da ação, nem implica a improcedência da demanda, posto que, além da juntada aos

autos do laudo de verificação e quantificação de lesões permanentes sob id 61452968, é assente o entendimento

jurisprudencial no sentido de que o laudo médico elaborado pelo IML – Instituto Médico Legal, não é documento

essencial para propositura das ações do Seguro DPVAT. Nesse sentido: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -

DECISÃO QUE DETERMINA EMENDA DA INICIAL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RETIDO - NÃO CABIMENTO -

DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO

DO AGRAVO - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA -

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Não se conhece de agravo retido interposto contra de decisão suscetível de

causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso em que o recurso cabível seria o de agravo de instrumento. -

Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do

IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída

com tal documento. - Não se pode falar em desatendimento da norma do art. 282, III, do CPC se a parte autora relata na

inicial o fato e os fundamentos jurídicos do pedido. (TJ-MG - AC: 10024122541105001 MG, Relator: Evandro Lopes da

Costa Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:

27/05/2014) (Grifei) Logo rejeito essa preliminar de mérito. Quanto ao pagamento realizado na via administrativa

igualmente, não merece guarida, uma vez que a outorga de quitação do valor da indenização, realizada, na via

administrativa, quanto ao valor ali recebido não exclui a possibilidade da vítima pleitear a indenização securitária

complementar pela via judicial. Nesse sentido: E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA - AFASTADA -

INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT SOB A ÉGIDE DA LEI N. 11.945/2009 - VALOR PROPORCIONAL AO GRAU DE

INVALIDEZ - SEQUELA DE OMBRO - VALOR DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO INFERIOR AO VALOR PAGO

ADMINISTRATIVAMENTE - INEXISTÊNCIA DE DIREITO QUANTO AO PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO -

REDISTRIBUÍDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pagamento realizado pela seguradora em sede

administrativa não impede o ajuizamento da ação de cobrança visando o pagamento do remanescente, daí o interesse

de agir. 2. Considerando que o autor/apelado não teve perda anatômica ou funcional completa do ombro, deve-se

realizar a redução proporcional da indenização, nos termos da Lei n. 11.945/2009. O ombro, na tabela da Lei, possui

indenização específica, não se enquadrando como membro superior. Portanto, a correta indenização a que faz jus o

autor/apelado totaliza o valor de R$ R$ 843,75, o que corresponde a quantia inferior ao que recebeu na via

administrativa, não fazendo, pois, jus a qualquer complementação. (TJ-MS - APL: 08070983920138120001 MS

0807098-39.2013.8.12.0001, Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 18/09/2014, 5ª Câmara Cível,

Data de Publicação: 25/09/2014) (Grifei) Portanto, rejeito a preliminar de mérito acima. Voltando-me para análise do

mérito, constato que na avaliação médica de id 61452968 o Senhor Perito nomeado informou que as lesões sofridas

pelo Demandante resultaram em dano anatômico e/ou funcional incompleto do membro inferior esquerdo,

estabelecendo o percentual de 50%, para sua quantificação. Dessa forma, a parte autora perfaz o direito a receber 50%

do valor estipulado para o dano verificado, ou seja, 50% de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que

equivale a R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), razão pela qual a demanda deve ser julgada

parcialmente procedente, condenando-se a demandada ao pagamento do valor de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete

reais e cinquenta centavos), equivalente à diferença entre o valor já recebido pelo autor e o importe apurado através da

avaliação médica em comento. DISPOSITIVO. Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, julgo

parcialmente procedente o pedido de indenização de seguro DPVAT formulado nos autos, condenando a parte ré ao

pagamento do valor de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e cinquenta centavos), equivalente à diferença entre o

valor já recebido pelo autor e o importe apurado nos autos, corrigido monetariamente, com base na tabela do ENCOGE,

desde a data do evento danoso e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, estes à partir da citação. Por sua vez,

como a Parte Ré restou vencida em parte mínima, com fundamento no artigo 86, parágrafo único, do CPC, condeno o

Demandante ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência que fixo em 10% sobre o valor da presente

condenação, bem como ao pagamento das custas do processo, cuja exigibilidade deverá atender ao disposto no artigo

98, § 3º do CPC/15, respeitado o limite de 05 (cinco) anos. Considerando que a perícia foi realizada, expeça-se alvará

em favor do Perito Judicial da quantia depositada id 57054831. Com o trânsito em julgado, baixe-se o tombo e

arquivem-se os presentes autos. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Recife, 22 de julho de 2020. Marcus

Vinicius Barbosa de Alencar Luz Juiz de Direito".

RECIFE, 27 de julho de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

28/08/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de setembro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686416- C3/ 2020-00055/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00849175120198172001 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANO JOSE DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 
do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 17 de setembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01807255-3

ID Depósito
040271700702008288

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
15A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0084917.51.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
LUCIANO JOSE DOS SANTOS

CPF/CNPJ
013.615.784-08

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
28/08/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.397,92

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214092020009141645 3.397,92COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01807255-3

ID Depósito
040271700702008288

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
15A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0084917.51.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
LUCIANO JOSE DOS SANTOS

CPF/CNPJ
013.615.784-08

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
28/08/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.397,92

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214092020009141645 3.397,92COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01807255-3

ID Depósito
040271700702008288

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
15A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0084917.51.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
LUCIANO JOSE DOS SANTOS

CPF/CNPJ
013.615.784-08

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
28/08/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.397,92

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214092020009141645 3.397,92COM

Num. 68305621 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 21/09/2020 16:26:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092116264940800000066993599
Número do documento: 20092116264940800000066993599



 

17/08/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Abril/2019 a Agosto/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 10/01/2020 a 01/09/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 488 dias 1,035792

Percentual correspondente 488 dias 3,579203 %

Valor corrigido para 01/08/2020 (=) R$ 3.146,22

Juros(235 dias-8,00000%) (+) R$ 251,70

Sub Total (=) R$ 3.397,92

Valor total (=) R$ 3.397,92

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES - CPF: 834.242.884-20 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040 - CONTA 01776272-6   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 65089796, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Considerando que a perícia foi realizada, expeça-se alvará em favor do Perito Judicial da quantia depositada id

57054831.".
Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o

presente alvará com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 2 de setembro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Maria Carolina Costa Immisch
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

FERNANDO JORGE RIBEIRO RAPOSO
 Juiz de Direito

 (Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o Sr. Perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 67345722,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 20 de outubro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
R. hoje. 

Defiro o pedido sob id 68438958, em face do trânsito em julgado da sentença (certidão id 67345721), bem assim
com a concordância da parte autora com relação ao comprovante de depósito voluntário (id 68305621) realizado
pela demandada. Expeçam-se os competentes alvarás, um no valor de R$ 2.378,55 (dois mil, trezentos e setenta
e oito reais e cinquenta e cinco centavos), com seus acréscimos legais, se houver, em favor do demandante 
LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS, portador do CPF nº 013.615.784-08 e o outro no valor de R$ 1.019,37 (um mil,
dezenove reais e trinta e sete centavos), com seus acréscimos legais, se houver, em favor da causídica a Dra. 
GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS, inscrita na OAB-PE sob o nº 17.828, referente aos honorários advocatícios
contratuais. Após o levantamento dos alvarás e sem mais manifestações, arquive-se, com a devida baixa.
Recife, 03 de novembro de 2020.

 

MARCUS VINICIUS BARBOSA DE ALENCAR LUZ                
                    Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70437451, conforme segue transcrito abaixo:

"R. hoje. Defiro o pedido sob id 68438958, em face do trânsito em julgado da sentença (certidão id 67345721), bem

assim com a concordância da parte autora com relação ao comprovante de depósito voluntário (id 68305621) realizado

pela demandada. Expeçam-se os competentes alvarás, um no valor de R$ 2.378,55 (dois mil, trezentos e setenta e oito

reais e cinquenta e cinco centavos), com seus acréscimos legais, se houver, em favor do demandante LUCIANO JOSÉ

DOS SANTOS, portador do CPF nº 013.615.784-08 e o outro no valor de R$ 1.019,37 (um mil, dezenove reais e trinta e

sete centavos), com seus acréscimos legais, se houver, em favor da causídica a Dra. GISELLE VALENÇA DE

MEDEIROS, inscrita na OAB-PE sob o nº 17.828, referente aos honorários advocatícios contratuais. Após o

levantamento dos alvarás e sem mais manifestações, arquive-se, com a devida baixa. "

RECIFE, 23 de novembro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 15ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): LUCIANO JOSE DOS SANTOS - CPF: 013.615.784-08. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 2.378,55 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), com
juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01807255-3  
BENEFICIÁRIO (002): GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - OAB/PE 17828 - CPF: 633.249.034-91, procuração ID.
68438958. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.019,37 (um mil, dezenove reais e trinta e sete centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01807255-3   
Tudo conforme DESPACHO de ID 70437451 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "Defiro

o pedido sob id 68438958, em face do trânsito em julgado da sentença (certidão id 67345721), bem assim com a

concordância da parte autora com relação ao comprovante de depósito voluntário (id 68305621) realizado pela

demandada. Expeçam-se os competentes alvarás, um no valor de R$ 2.378,55 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais

e cinquenta e cinco centavos), com seus acréscimos legais, se houver, em favor do demandante LUCIANO JOSÉ DOS

SANTOS, portador do CPF nº 013.615.784-08 e o outro no valor de R$ 1.019,37 (um mil, dezenove reais e trinta e sete

centavos), com seus acréscimos legais, se houver, em favor da causídica a Dra. GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS,

inscrita na OAB-PE sob o nº 17.828, referente aos honorários advocatícios contratuais." 

Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o

presente alvará com o número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 24 de novembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Taciana Martins Amorim Barbosa Barros
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084917-51.2019.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de dezembro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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